
O L
Advogados Associados

1

Solteiro também possui bem de família

Por longo tempo se discutiu no judiciário a impossibilidade de penhorar a única casa das pessoas. 
Veio o primeiro consenso, com a previsão legal da proteção ao bem de família, ou seja, o único bem 
imóvel da família. Depois, questionou-se da possibilidade de penhorar esse bem se a família o alugasse 
à outra pessoa. Decidiu-se que não poderia penhorá-lo, uma vez que a nova residência era mantida 
com os aluguéis daquele imóvel. Por fim, se polemizou se o imóvel único das pessoas solteiras, das 
viúvas e separadas é passível de penhora. 

Os tribunais vinham decidindo que esses não estavam protegidos, eis que não eram “de família”. Para 
por fim à balburdia o STJ sumulou a matéria no final do ano passado (Súmula n.º 364), decidindo 
que “O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o imóvel pertencente a 
pessoas solteiras, separadas e viúvas.” Tal entendimento está na correta interpretação da Lei n.º 
8.009/90 – que regulamenta a impenhorabilidade do bem de família, a fim de proteger a dignidade 
humana e o direito fundamental à moradia. 

Com a antiga interpretação, era negado às pessoas solteiras, viúvas e separadas a garantia da impe-
nhorabilidade de seu único imóvel de moradia, mas a nova interpretação busca o contexto social 
do artigo 1º da citada lei.  Agora, também os que vivem sozinhos podem defender seu patrimônio no 
Judiciário de cobranças abusivas.
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